
ARACOIABA 
Construindo um Novo Tempo 

EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO N* 019/2023 SRI' 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 019/2023 

PROCESSO N" 2023.06.21.01 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR POR iTEM 

LOCAL: WWW.NOVOBBMENT.COM.BR 

FINALIDADE. AQUISIÇÕES DE BENS COMUNS 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 28/06/2023 —09:00HS 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 07/07/2023 — 09:00HS 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 07/07/2023 — 09: IONS 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 07/07/2023 -10:30HS 

SISTEMA: NOVOBBMNET.COM.BR 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOILVIMENTO 
RURAL DO MUNICÍPIO DE ARACOIABA 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

Torna-se público que o(a) Secretária de Desenvolvimento Rural, por meio do(a) Setor De Licitações da Prefeitura 
Municipal de Aracoiaba, sediado(a) Av. da Independência, 134, Centro, Arac_oiaba/CE, CEP: 62.750-000, realizará licitação, 
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal 12/2023 e 
demais legislação aplicável e, ainda, de acordo corn as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1 0 objeto da presente licitação cuida da REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE DESENVOILVIMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE ARACOIABA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma 

BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.
2.2 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluida a responsabilidade do provtitlor do sistema ou do órgão o entidade pronn..stora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3 Para o item 07, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 
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2.4 A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada is microempresas e is empresas de pequeno 
porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta maxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno pone (R$ 4.800.000,00). 

2.5 Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural 
pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006. 

2.6 Não poderão disputar esta licitação: 
2.7 aquele que não atenda is condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.8 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.9 empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capitai com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.10pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.11aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.12empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei if 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

2.13pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas as de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

2.14agente público do organ ou entidade licitante; 
2.15Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSC1P, atuando nessa condição; 
2.16N-do poderá participar, direta ou indiretamente; da licitação ou da execução do contrato agente público do oreão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1° do art. 9° da Lei n.° 14.133, de 2021 

2.170 impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que deviciameme comprovado o illicit° ou a utilização fraudulenta cia 
personalidade jurídica do licitante. 

2.18A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 
itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.19Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico 
2.200 disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 nib impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

2.21Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não podera participar pessoa fisica ou jurídica que irnegre o roi de pessoas sancionadas 
por essas entidades ou que seja declarada inidemea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
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2.22A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação ie de 
integrante de equipe de apoie, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1 Os licitantes anca— 'harão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate o fim do recebimento de 
propostas. 

3.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que 
3.3 cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
3.4 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada esta em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
eIúiegi ciii defiriiiivu, 

3.5 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.6 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incises HI e IV do art. 1°c no inciso 111 do art. 50 da Constituição Federal; 

3.7 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

3.8 0 licitante organizado ern cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisites estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.9 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Compiementar n 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3' do art. 40, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

3.10no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
"nenhuma", impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.11nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo "nenhuma" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.12A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitara o licitante as sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.13Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 
licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 

3.14Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas 

3.15Cabera ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
o processo licitatório e se responsabilizar pelo anus decorrente da perda de negócios diante da inobservincia de 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.160 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponiveis na Plataforma BBMNET no menu "Sala de 

Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas". 
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4.2 0 licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o tote/item de interesse e, posteriormente 
preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta" 

4.3 0 licitante devera enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no Sistema. 
4.4 0 Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma 

BBMNET Licitações. 
4.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante 
4.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto 
4.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial_ quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante. 
4.8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada sera a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
4.9 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.100s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 

sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. Os documentos de 
habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das propostas estiver 
encerrado. 

4.11A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas it perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.12A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

4.130 prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
4.14Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 

responsabilidade 
4.15 Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
4.16Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 

juntamente com as informações adicionais A ficha técnica, quando obrigatória, sera enviada através de comando 
próprio disponível no Sistema ao licitante. 

4.170 licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de desclassificação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data. horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 

5.3 Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 

anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 
5.4 Seri desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.5 A desclassificação sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 
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5.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario, levado a efeito 
na fase de aceitação. 

5.7 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de 
lances. 

5.8 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem como as 
mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

5.9 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.100 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 
5.110s licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 
5.120 licitante somente poderá oferecer lance de valor i4erior ou percentual de desconto superior ao ultimo por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
5.13 0 procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO 
5.14No pregão eietronico o MODO DE DISPUTA —ABERTO" os licitantes apresentarão iances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 
5.15A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
5.16A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, sera de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

5.17Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.18 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado 
5.19Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação cio licitante. 
5.20No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.21Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) horas a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes. no sitio eletrônico utilizado para divulgação 

5.22Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.23Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo A comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 
45 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

5.24Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 
até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serio consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

5.25A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.26Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no pram 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.27 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, quando a primeira 
colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.28Havendo empate entre proprvas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto no art, tiO da Lei n° 
14.133, de 2021, nesta ordem: 
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5.29disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato continuo 
classificação; 

5.30ava1iação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de memo de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.31desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

5.32desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos órgãos de 
controle 

5.33Persistindo o empate, sera asseeurada preferência_ sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 
por: 

5.34empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 
Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no 
território do Estado em que este se localize; 

5.35empresas brasileiras; 
5.36empresas que invistam cm pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
5.37empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
5.38 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.39A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração. 

5.40A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.410 resultado da negociação sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
5.42Sera desclassificada a proposta que: 
5.43contiver vícios insanáveis; 
5.44não obedecer as especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.45apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido para a contiatação; 
5.46não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.47apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
5.48No oaso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.49A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, so sera considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 
5.50que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.51inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.52 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem ciassificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao ultimo lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

5.53E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo 

6. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro luear atende is condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a fittura contratação, mediante a consult? 2(W seguintes cadastros: 
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a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do Órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apfapps.tcu,v_v.br/).

6.2 Caso atendidas as condições de participação, sera iniciado procedimento de habilitação. 
6.3 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido is 

ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 23/06, 

6.4 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitação, 

nos termos dos. 
6.5 Habilitação Jurídica 

6.5.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 

registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social devera vir acompanhado dos 
documentos de eieição de seus administradores. 

6.5.2 Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível. 

6.6 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
6.6.1 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
6.6.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

6.6.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, e Seguridade 

Social. 

6.6.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

6.6.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 

mediante a apresentação de Certificado fornecido peia Caixa Econõmica Federal. 

6.6.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao)

6.7 Qualificação Ticnics 
6.7.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos corri objeto desta licitaçao, por rack; apresentar:ão de atestado(s) 

expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que 

a licitante forneceu/executou, bens/serviços com caractensticas semelhantes e compatíveis com o 

objeto do Edital. 

6.8 Qualificação Econômico-Financeira 
6.8.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei. 

6.8.7 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da gear. da !icit.ntP. 

6.8.3 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a I. 

6.8.4 Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 

6.8.5 E vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por 

balancetes ou balanços provisórios. 

6.8.6 0 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da area contábil, apresentada pelo fornecedor. 

6.9 Declarações complementares de apresentaçio obrigatória: 

6.9.1 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.9.2 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos  habilitação. 
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6.9.3 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da 

Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 

mesmo diploma legal. 

6.9.4 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 

11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi 

adequado a Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do 

caput do art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.9.5 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei n°8.213/1991.

6.9.6 Os documentos exigidos para fins de habilitação serio apresentados por meio eletrônico, via Sistema 

BBMNET. 

6.9.7 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, sera exigida a apresentação dos originais não-

digitais. 

6.9.8 Os documentos exigidos para rins de habilitação poderão ser substituidos por registro cadastrai 

emitido por orgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei n° 14.133/2021. 

6.9.9 Eventual inabilitação do licitante sera considerada para fins de apuração da veracidade das 

informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 

63, da Lei n° 14.133/2021.

6.9.10 0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 
6.9.11 A verificação pelf) pregoeiro, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.9.12 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro 
6.9.13 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não sera permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diliszEncia: 

6.9.14 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes a. época da abertura do certame; e 

6.9.15 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

6.9.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.9.17 Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

7. DOS RECURSOS 

7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art 165 da Lei 
no 14.133. de 2021 

7.2 0 prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. A interposição do recurso sera comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 

contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses 
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7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de 

preclusão 

7.4 0 tempo minimo para manifestação da intenção de recurso sera de 30 minutos, podendo o pregoeiro dar 
provimento ou negar o mesmo. 

7.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

7.6 0 recurso sera dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
auiui idade supeliol, a qual deveiá plofel it sua decisão lio pia.io de 10 (dez) dias úteis, contado do ieeebinienio dos 
autos. 

7.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.8 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
8.1 Comete  administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
8.2 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
8.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
8.4 não enviar a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado ou apes a negociação; 
8.5 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
8.6 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
8.5 deixar de apresentar amostra; 
8.6 api esentai pioposta ou aiiiostia ciii desacordo ltilla as especifica Oes do edital, 
8.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.8 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
8.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação 
8.10 fraudar a licitação 
8.11 comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
8.12 agir em conluio ou em desconformidade corn a lei; 
8.13 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
8.14 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
8.15 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
8.16 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 
8.17 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
8.18 advertência; 
8.19 multa; 
8.20 impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.21 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1°, da Lei 14.133/2021. 
8.22 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a 

sanção de multa aplicada em percentual de 0_5% a 30% incidente sobre o valor da proposta. respeitarão o 
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devido processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 
14 133,i/011 

8.23 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou ern aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida. 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1 Qualquer pessoa é parte leg —a para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o 

pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
9.2 A resposta a impugnaçao ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao ultimo dia útil anterior à data da abertura do certame. 
9.3 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via Sistema 

BBMNET. 
9.4 Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serio formalizadas mediante lavratura da respectiva ata de registro 
de preços_ subscrita pelo Município de ARACOIABA/CE, através das Diversas Secretarias e o(s) licitante(s) vencedor 
(es), que observará os termos do Decreto Municipal n°.12/2023, da Lei N°. 14.133, deste edital e demais normas 
pertinentes, hem como da Lei 123/7006 e 1470014 e suas alterações 

10.2 Integra o presente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada. 

10.3 Os licitantes além das obrigações resultantes da observincia da Legislação aplicável, deverão obedecer as 
disposições elencadas na ata de registro de preços. 

10.4 Homologada a licitação pela autoridade competente, o Municipio de ARACOIABA/CE convocara o licitante 
velK;rAloi paia assinaiui a da Aia de Regisiio de Flews, que iiniaiá o eonipiomisso para ruitua cuialaiayao enije as 

partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

10.5 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de 
Registro de Preços e apresentar Alvará de Funcionamento e Certidão Simplificada da Junta Comercial da Sede da 
Licitante. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor 
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito peio IvIunicipio de ARACOIABAXE. 

10.6 A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços e 
não apresentar os documentos exigidos no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) 
preço(s) e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente. 

10.7 Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Pregos e/ou não apresentar os documentos exigidos no 
prazo estabelecido é facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 
classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, de acordo com o Decreto Municipal N°. 12/2023. 

10.8 A contratação com os fornecedores registrados sera formalizada pelo orgão interessado por intermédio de 
instrumento contratual, estio sujeitos as regras previstas Lei n° 14.133/2021 e no Decreto Municipal n° 12/2021 

10.9 Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços no Site Oficial do 
Município nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais. 

10.10 A ata de registro de preços poderá ser alterada obedecida as disposições contidas no Decreto Municipal N° 
12/2023. 
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10.11 A ata de registro de preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo 

prazo de 12 (DOZE) MESES, e poderá ser prorrogado, por um igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

10.12 A ata de registro de preços não obriga o Municipio de ARACOIABA/CE a firmar qualquer contratação, nem ao 
menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

10.13 0 direito de preferência de que trata o subitern anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o 
Municipio de ARACOIABA/CE optar pela aquisição dos produtos cujo preço está registrado, por outro meio 
legal mente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

10.14 0 preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos e no site oficial do 
Municipio de ARACOIABA/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.15 0 Municipio de ARACOIABA/CE monitorará os preços registrados, avaliará o mercado constantemente e poderá 
evei os preços ados a qualquer Eenipo, eni deco, ência da iedução dos ¡news pt aticados no Me/ CadU OU de faio 

que eleve os custos dos produtos registrados. 

10.16 0 Município de ARACOIABA/CE convocará o fornecedor para negociar o prego registrado e adequá-lo ao preço 
de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

10.17 Antes de receber a ordem de produtos e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do 
compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não 
pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato 
superveniente 

10.18 Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do fornecedor e aquele 
vigente no mercado à época do registro — equação econômico-financeira. 

10.19 Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo Município de ARACOIABA/CE para determinado item. 

10.20 Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Municipio de ARACOIABA/CE poderá convocar 
us demais foi necedoi es classificados pala follualizalem oregisil 0 de seus pieços, nas mesinas condições do 1" colocado 
ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela. 

10.21 Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

10.22 0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, de 50 
(cinquenta)por cento do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

II DAS DISPOSIÇÓES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer faro superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia - DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 
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11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Adm ,istração, o principio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suns propostas e a Administração não sera, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 

vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.S 0 desaietaliniento de exigeacias formats não essenciais não inqxniata U afasiameino do liciiaine, desde que seja 

possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9 0 Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no Portal 

www. no vobb m net .com.br 

11.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser obtidas nos 

canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, whatsapp, telefone e chat disponíveis no Portal 

www.novobbmnet.com. br 

11.11 hm caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.12 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

eliderevos eletrônit.us, www.tce.ce. ttov, w ww. novobb m n et. co m. b r e www.aracoiaba.ce.gov.br . 

11.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Refere'ricia 

Anexo 11 — Modelo de Proposta escrita 

Anexo 111 — Minuta da Ata de Registro de preços. 

Anexo IV — Minuta Contrato 

ARACOIABA 26 DE JUNHO DE 2023 

VALIFSON FREITAS DE AQUINO 
Secretario de Desenvolvimento Rural 

Autoridade Competente 
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ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

I. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICÍPIO DE ARACO1ABA/CE, nos termos 

da tabela abaixo, conforme condições e exigincias estabelecidas neste instrumento. 

COTA PRINCIPAL - DE AMPLA PARTICIPAÇÃO PARA TODOS OS INTERESSADOS QUE ATENDAS AS 

EXIGÊNCIAS DESTE EDITAL 

ITEM 
ESPECIFICA ÃO 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

ROÇADEIRA LATERAL HIDRAULICA 

- VALVULAS DE ALÍVIO 

INDEPENDENTES EM CADA CIRCUITO 

HIDRAULICO 

- TELA DE PROTEÇÃO DE 
SEGURANÇA 

- SISTEMA DE ACIONAMENTO DO 
COMANDO HIDRAULICO ATRAVES DE 

CABOS 

- LARGURA DE CROTE 1,50M 

UN D 01 
RS 95.666,67 R$ 95.666,67 

2 

GRADE ARRASTO HIDRAULICO 

- GRADE NIVELADORA 28 DISCOS DE 
18 POLEGADAS 

UND 01 R$ 58.316,67 R$ 58.316,67 

03 

RASPADEIRA AGRICOLA Cl PNEUS 

- RODAS LATERAIS P/ AUXILIO OS 
TRABALHOS EM TERRENOS COM 
GRANDE DECLIVIDADE E SISTEMA 

DE BASCULAMENTO POR MEIO DE 
CILINDRO HIDRAUL1C0 

- CAPACIDADE 3,10M3 COROADA 

UNI) 01 R$ 81.000,00 R$ 81.000,00 

04 

TRITURADOR DE POLDA 
ACOPLADO AO TRATOR 

- POTÊNCIA MINIMA 20 HP ACIONADO 

POR TRATOR 

- ROTAÇÃO RPM 540 

PRODUÇÃO DE 3 A 6 M3/H 

-1•1° DE MINIMO DE FACAS 2 

UND 01 RS 29.250,00 R$ 29.250,00 

05 CARRETA BASCULANTE UND 01 14.$ 57.166,67 R$ 57.166,67 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceara' 
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06 

HIDRÁULICA 

- CAPACIDADE DE 6 TON 

- ALTURA BASCULHADA 3,55M 

- ÂNGULO BASCULAMENTO 450 

GOVERNO MUNICIPAL 
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COLHEDORA HIDIRAUL1CA Cl 12 
FACAS 

- SISTEMA SIMPLIFICADO DE 
REGULAGEM DO CONTRA FACAS 

- TRANSMISSÃO POR CARDAM OU 
CORREIA 

- CAIXA DE ENGRENAGENS PARA 
MUDANÇAS DE TAMANHOS DE 
CORTES COM PARAFUSO DE 
SEGURANÇA DE FACIL REMOÇÃO EM 
CASO DE SOBRECARGA 

UND 01 RS 77.000,00 RS 77.000,00 

COTA RESERVADA - PERCENTUAL DE (ATÉ) 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DA QUANTIDADE TOTAL DO OBJETO PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUALS 
PULVERIZADOR DE BRAÇO 600 
LITROS 

07 

- BARRAS I2MTS PONTA A PONTA 

- ARTICULAÇÃO DAS BARRAS EM 
MOLAS 

- CAPACIDADE DO TANQUE 600LTS 

- FILTRO DE SUCÇÃO COM VALVULA 
DE FECHAMENTO 

UND 01 RS 39300,00 RS 39.500,00 

1.2. 0 objeto desta ContiainSio não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Deu elo n 10.818, de 2021. 

1.3. 0 prazo de vigência da contratação vai até o dia 31 de dezembro de 2023, contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.4. 0 custo estimado total da contratação é de RS 437.900,01 (quatrocentos e trinta e sete mil novecentos reais e um centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Avenida da Independincia, 134, Centro, Araeoiaba, Ceará 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A contratação objeto deste estudo preliminar visa a compra de equipamentos agrícolas, essenciais ao 

desenvolvimento das atividades rotineiras, dando suporte is tarefas e ações planejadas para atender as demandas 

da secretaria solicitante. 
Ademais, a empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de referencia nos itens que lhe 

compete, tendo como obrigações principais, que os itens ofertados atendam todas as exigências de especificação 

e atendendo as normativas, que couber_ 

A contratação deverá observar os seguintes requisitos. 

a) 

b) 

c) 

Pretende-se comprar os itens descritos no Edital ao menor preço; 

Fornecimento de forma eficaz e gradual, de acordo com a necessidade, 

Viabilizar o atendimento adequado das demandas da secretaria solicitante. 

47, 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5. 1 0 prazo de entrega dos bens é de 15 dias, contados do(a) ordem de fornecimento emitida pela autoridade 

competente, em remessa única. 

5.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 5 dias, a contar 

da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades_ 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 

MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

6.1 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementar á garantia legal, é de, no mínimo, 12 (dozes) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.2. A garantia sera prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, 

sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante_ 

6.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o 

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas especificas. 

6.4. Entende-se por manutenção conetiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

6.5. As peças que apresentarem vicio ou defeito no período de vigência da garantia deverão • ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais 

ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

6.6. Uma vez notificado, o Contratado realizara a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vicio 

ou defeito no prazo de ate 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das 

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 
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6.7. 0 prazo ins icado no subirem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma u 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

6.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 
Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos 

reparos. 
6.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa 
para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do 

Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 
6.10.0 custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia sera de responsabilidade do 

Contratado. 
6.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no 

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas 

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas avençadas e as 

normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá peas consequências de sua inexecução total ou 

parcial (Lei n°14.133/2021, art. 115, caput). 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples 

apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.3.1. n fiscal do contrato anotará em ris istro prAprio todas as ocorrências iy.l,rie,nnaas a px...--nçab 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 

(Lei n° 14.133/2021, art. 117, §10). 

7.3.2. 0 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n° 

14.133/2021, art. 117, §2°). 

7.4. 0 contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021, art. 119). 

7.5. 0 contratado sera responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14 133/2021 art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsivel pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferira à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1°). 

7.7. As comunicações entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.8. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providencias que devam 

ser cumpridas de imediato. 
7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e a Divida 

Ativa da Unido; o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT). Certiddo de Débitos Estaduais e Municipais da Sede do Contratado. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORN 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.4. 0 fornecedor sera selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, cob a forma EI.ETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 

Forma de fornecimento 

8.5. 0 fornecimento do objeto sera integral ou de acordo com a ordem de fornecimento emitida pela 

autoridade competente. 

Exigências de habilitação 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos Habilitação Jurídica 

8.7. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente registrado. Em 

se tratando de sociedade por news, o estatuto social deverá vir acompanhado dos documentos de eleição de 

seus administradores. 

8.8. Autotizai;:iio para o exacicio da atividade a sei coati atada, quando cabível. 

8.9. Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

8.10. CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 

8.11. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível corn o objeto do certame; 

8.12. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão 

conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Libido, e Seguridade Social. 

8.13. Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 

8.14. FCITS - Prcv..a dc regularidade dc recothimento de Fundo de Garantia por Tempo de S.er.,:ieo-FGTS, 

mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

8.15. CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VIL-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tstjus.bricertidao)

9. Qualificação Técnica 

9.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante 

forneceu/executou, bens/serviços com características semelhantes e compativeis com o objeto do Edital 

10. Qualificação Econômico-Financeira 

10.1Balanço patrimonial dos últimos dois exerticios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei. 

10.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

10.3 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 

10.4 Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 

10.5E vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por 

balancetes ou balanços provisórios. 
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10.60 atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser atestado medi 

assinada por profissional habilitado da area contabi!, apresentada pelo fornecedor_ 

11. Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

11.4. Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

11.5. Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 

legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

11.6. Em se tratando de coopei ativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei _Federal ii" 

11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi 

adequado A. Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso 11 do 

caput do art. 3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

1 1.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência SociaL previstas no art. 93 da Lei n' 8.213/1991. 

12. ,ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.4. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 473.900.01 (quatrocentos e trinta e sete mil novecentos 

reais e um centavo), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

134. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral da União. 

13.5. A contratação sera atendida pela seguinte dotação: 

Gestão/Unidade: 11.01 (SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL); 

Fonte de Recursos: 1500000000; 

Programa de Trabalho: 20.122.0009.2.089; 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00; 

13.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei 

Orçamentaria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

ARACOIABA-CE 11 de maio de 2023 

VALFSON FREITAS DE AQUINO 

SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
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ANEXO LI— PROPOSTA ESCRITA DE PREÇOS INICIAL 

PROPOSTA 
Endeteç,aniento 
Número do Pregão: 
Objeto: 
Lote: 

Item: 

Especificação do Objeto: 
(constando toda especificação definida no item 2 do Mexo I— Termo de Referência — do Edital) 
Quantidade: 
Valor unitário de cada item em R$): (por extenso) 
Valor total (em R$): (por extensor) 

Prazo de Entrega: 
Prazo de validade da Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 
informamos de que nos preços ofertados estão incluidas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referentes a 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais devesas que possam incidir sobre a 
contratação, inclusive a margem de lucro. 

informamos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Data: 

VALOR TOTAL GLOBAL DA PROPOSTA R$ (em algarismo)e 

 (por extenso). 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
CEP 62.750-000- CIVPJ 07.387.392/0001-32 



ARA CO
r%)01, 0 Te:Tip0 

ANEXO RI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA/CE Através da SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL, com sede no(a) Avenida da Independência, 134, Centro, na cidade de 
ArnoiabaTE, inscrito(a) no CNRUMF sob o n° 07387.392/0001-32 neste ato representado(a) pelo(a) 
Secretário de desenvolvimento Rural, o Sr. VALFSON FREITAS DE AQUINO, nomeado(a) pela Portaria 
n° 139/2021 de 01 de abril. de 2021, publicada no Sitio Oficial do Municipio, portador da CPF n° 
776.145.773-53, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° /202..., publicada no  de / /202 , processo administrativo n.° 
 , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes is normas constantes na Lei n° 14.133, de 10 de abril 
de 2021, no Decreto Municipal.° 12/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

I. DO OBJETO 

presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de  
especificado(s) no(s) item(ns)  do Termo de Referência, anexo do edital de Licitação n° 
 /20..., que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICACOES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 pieço iegisirado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem em anexo 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como anexo a 
esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. 0 órgão gerenciador será e entidade públicas participantes do registro de preços quando for o caso 
em anexo. 

4. DA ADESÃO /4. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata os órgãos e ar entidades da Administração Pública Municipal que não 
participarani do plocedimento de IN' podetão t' in à ilia de regisito de preços iia comlit0o de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com ar valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei re 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciarnento. 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
CEP 62.750-000 - CNPJ 07.387.392/0001-32 



soARA....00.0 A A 
4.3. Após a autoriNiçõo do &glib ou da entidade gerenciadora, o órgão au entidade não par/lei 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado aprazo de vigência 
da a/a. 

4.4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo zi efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo 
órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de 
registro de preços. 

4.5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual .seia integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles dens para os quais »do tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro 
de preços para o gerenciador e para os participante.s. 

4.7. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública municipal, a adesão a ata de registro de preços gerenciada 
pela da Saúde não estará siijeita ao limite previsto no item 4.7. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.8. t. vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços sera de I (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

C "IF A contratação com os fornecedores registrados na ata sera formalizada pelo %VA° ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2.1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

c
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5.4.2. Seri incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornec 

5 4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação, e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Seri respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 0 registro a que refere o itern 5.-1.2 tent por objeti-vo a formarAo cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata se for o casa 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente sera efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital: e 

5.7.2. Quai-ido houver o caneel-arriento do re stro do 1icitante ou do registro de precos nas 
hipóteses previstas no item 8. 

5.8. 0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no Sitio Oficial do 
Município e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, sera convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei if 14.133, de 2021. 

5.9.1. 0 prazo de convocação podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5. 10. A ata de registro de preços sera assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Pregos. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para faze-10 em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edit/, yodel a. 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigara a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
pieços praticados no IliC1CatiO ou de fait) que eleve o tusk) dos bens, das tibias ou dos set viços tegisit ados, 
nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou ern decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 11 do caput do art 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os pregos registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 e 
Decreto Municipal n° 12/2023 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o orgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores 
de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

7. 1 .4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e As 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas A alteração contratual, observado 
o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7 2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatoria ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 
em relação as condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de lido complovação da exisie'imia de Cato supeivenienie que inviabilize o 
prego registrado, o pedido será indeferido pelo orgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
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item Erro! Fonte de referencia não encontrada., sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 
de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de caneelainento do registio do fornei.:,edor, nos teinios do itent anterior, 4) 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. 0 orgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e As entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas situações observadas 
no Art 36 do Decreto Municipal n° 14.133/2021 

9. CONDIÇÕES GERAIS 

9. 1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e denials condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

9.2. No caso de adjudicação per preço global de grupo de itens. so sera admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 
órgão ou a entidade. 

Pala fitiiieza e validade do pacivatio, a piesenie Aia foi haviada cut (....) vias de igual ieoi, que, depois 
de lida e achada ern ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participam es 
(se houver). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PIFtECOS 

UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

(.112GÃO GERENCIADOR 

I. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
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ANEXO LI DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N°. 

RELACÃO E OUALIFICACÃO DOS DETENTORES DOS PRECOS REGISTRADOS 

1. RAZÃO SOCIAL: 

CNN N°.: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

REPRESENTANTE: 

RG N°.: 

CPF N°.: 

Avenida da Independência, 134, Centro, Aracoiaba, Ceará 
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ANEXO III DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS N". 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS, 
QUANTITATIVOS. E EMPRESAS FORNECEDORAS 

Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. , celebrada entre o 
Município de ARACOIABA/CE, através da Secretaria Municipal de Educação e as empresas cujos preços 
estão a seguir registrados POR ITEM_ 

Razão Social: 

CNPJ N°: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VR. UNITÁRIOUND. QTDE. YR. TOTAL RS 

RS 
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ANEXO IV 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

(Processo Administrativo n° ) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  /  , QUE FAZEM 

ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A) 

 E 

A prefeitura Municipal de Aracoiaba por intermédio do(a) Secretária de Desenvolvimento Rural, com 

sede no(a) Avenida da Indepência,134, Centro, na cidade de Aracoiaba/CE, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
07.387.392/0001-32, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário de Desenvolvimento Rural, VALFSON FREITAS DE 
AQUINO, inscrito no CPF: 776.145.773-53 nomeado(a) pela Portaria n° 139/2021, de 01 de Abril de 2021, publicada 
no Sitio Oficial do Municipio, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)  , inscrito(a) no 
CA-P.1MT, sob o nr , sediado(a) na  , doravante designado CONTRATADO, 
neste ato representado(a) por  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n° e em 
observância is disposições da Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de , nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

I 

2 

3 

... 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência; 

1.3.2. 0 Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses. contados do(a) assinatura0., na forma  go 105 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima ressalvadas as providências cabíveis no caw de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

4. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual. 

6. CLAUSULA QUINTA - PREÇO 

6.1. 0 valor total da contratação é de R$  -) 

6.2. No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outtos necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 

7. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

7.1. 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustiveis no prazo de um ano contado da data da assinatura 
do contrato 

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 1PCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluidas após a ocorrência da anualidade. 

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano sera contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) rara reajuste sei-a(i'io), obi igatolianienie, o(s) definitivo(s). 

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8. 0 reajuste sera realizado por apostilamento. 
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9. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

A 

9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

9.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato. 

9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

9.10. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

9.12. Nutificw u emitenteA Letts gal antias qua1t u inkio ik pi o paw a/mi au de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Enitegut o oi!jeto ut.:(mpoohodo dei MUitlit41 tirti 11.NOStil tinttl 1,0 CM tn. augue7,3, e da ieloção da !vile 
de assistência técnica autorizada; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei ri° 8.078, de 1990); 

10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

10.5. Atender is determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
Il, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, is suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, us belIN 110S quails se vela...1CW em defeitos ou lesuitalitet. (la execuvlo ou dos 
materiais empregados; 
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10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por t 
dano causado á Adininistra0o ou teiceiios, iao ieduzintio essa iesponsabilkhide a fiscalizacão ou o aconipai mono 
da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - do 
Municipio, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e a Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; Certidão de Débitos Municipais da Sede do Contratado. 

10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 
as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12. Manter durante toda a V.;13,112.-IiCia do contrato, eni compatibilidade con, as obi igawes assuinidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116 da Lei n.° 14. 133 de 2021); 

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

10. 15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.16. Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto dos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complement:1-1os, caso 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II. d, da Lei n° 14.133 de 2021. 

10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

10.18. Alocar os empregados necessa rios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por forca da execução deste contrato; 

10.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre. 

11. CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrail); 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) eilseja o fetairdaniento da execução ou da eutrega do objeto da conical-AO-Li senu motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133 de 2021); 

Impedimenta de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e" e "d" do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da 
Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. Moratoria de 0,5.% (cinco decimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

/.0 atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, coriforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §70, da Lei ii" 14.133, de 2021). 

12.3.2. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

12.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantia prestada 
ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133 de 2021): 

12.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

12.4. A 1;ap..caç.-.0 da sauçõeslealiza)-se-a eau piocsso admiluisbativo que assegwe o conuaditõi io e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art_ 156, §1°, da Lei rf 14.133 de 2021)-
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a) 
b) 
c) 
d) 
e) 

tiomrita 
; 

Const -uirldo urfi Novo Tornp., 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiai idades do caso conk:Leto, 
as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
os danos que dela provierem para o Contratante; 
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle 

12.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

12.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise jurídica prévia (art. 160. da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.8. 0 Contratante devera, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

12.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar sac 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

12.10. Os débitos do contratado para com a Ad—'^istracdo writ-at-ante, resultantes de multa achr"-'strativa elou 
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante. 

13. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.1. 0 contrato sera extinto quando vencido o prazo nele estipulado, inikAndentemente de terem sido cumpridas 
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13. 1. 1. 0 contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem cirrus para o Contratante, quando este 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratanie ne.sse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13. 1. 3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este .subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.2. 0 contrato podeiá sei extinto antes de cumpridas as obrigações ucie estipuladas, ou antes do prazo nele lixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21 bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
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13.3. 0 termo de extinção, sempre que possivel, será precedido-

13.3. 1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que sera concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, card, da Lei n.° 14.133, de 
20211 

13.5. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado fimção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

14. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da União deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

14.1.1. 

14.1.2. 

14.1.3. 

14.1.4. 

Gestão/Unidade: 

Fonte de Recursos: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes sere( indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

16.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido A prévia 
aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 
14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, 
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18. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 

18. 1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em , Seção Judiciária de para dirimir os litigios que d 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92„  §1°, da Lei n° 

14.133/21. 

[Local/, [dial de [ines] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

lESTEMUNHAS: 

1-

2-
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